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Camara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa 3
INDICAGAO N° 53/2024

Exmo. Sr. Vice-Presidente da Camara Municipal de
Bicas: ‘ : '

O . vereador que este subscreve requer *a V.
Exa., nos termos db Art. 164, VII, do Regimento
Interno, que seja instalado dispositivo redutor de
velocidade é‘Rua'Garcia Paééos,'préximo ao numero
844. Solicito também reparos nos buracos na rua;

_Sala das éesSﬁes\da Camara, em 29 de abril de

2024.

Joe ao Filho

reador
Justificagdo:  Apresento esta indicacéo por

reivindica¢ées da comunidade local que queixa de
excesso de velocidade e do, risco que os buracos

trazem ao transito.

Conforme art. 113, XXI1 da Lei
Organica Municipal, o prazo

para resposta é
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